
N2175 DECRETO N9 526/91, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1991. 
. Macapá-Ap, 'Cie 14 a 22 ele fevereiro de 1995. 

Prefeito Municipal de Macapá 
JOÃO BOSCO P~PALW PAES . Chcf<l do Gabin<'le Munidpal 

REN~ RODRIGUES BARBOSA 
a•CIU!TAIUADO 

Vicc.-Pref€'ito do Municfpio de Macàpá 
OÁUDIO PINHO SANTANA 

Secretária Municipal de Administração .-
IOEUS4NA DE VASCONCELOS SEPEDA '· 

' Secrcláriç Mun. de ~lan<'j. Urh. <~Meio Amh· n Q t:J 1 V A D e?<~tário Municipal de finanças 
CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES OAO.BITTENCOURT .DA SILVA 

Procurador Geral do Munidpio e:mJJ . ~-jrcr{ltáriR Municipal de Aç~o Comunítár1a 
SEBASTIÃO COMES Df FARIAS .... ·- . JURACV DE ALMEIDA ALENCAR 

SecreÚirio Municipal d~ Edu<.·ação <' Culturft Secr~tárió Munidpal de Saódt• 
KLEIER ~GAl.H4ES ' UILTON JOSÉ TAVARfS 

Secretário ~unicipal de Ohras ~ Viação S<'Cr("tário Mtinicipal d(l SE-rviços Pt'ablico!> . 
BENJAMIM ~ROCHA S4LIM CARLOS ALBERTO DE MIRANDA S4NTOS DA Sti.V~ 

~ DOPODEI.EXtamVO) 

~ 95-PMIVI, de 22 e fevereiro de 995. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a camara MunJcipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Os valores dos vencimentos, salários, pro
ventos e demais vantagens dos servidores Ativos e Inativos 
do Munlcfplo de Macapá, sao reajustados em 8,5% (vito e 
meio por ce~to) sobre os valor!"S estabelecidos pela Lei n9 
698/94-PMM 'de 07 de outubro de 1994, passando a vigorar 
de acordo com Ós anexos I e 11 da presente Lei. 

Art. 29 - Fica autorizado um abono de R$ 15,00 
(quinze real~) , a todos os Servidores Ativos e Inativos do 

.· 

Munlcrplo, isento de quaisquer descontos ou contrlbulçOes1: 

podendo ser revogado a qualquer tempo automaticamente· 
por Decreto do Poder Executivó . 

..... 
Art. 39 • Aplicam-se aos ServldoJes contratados pe

la Empresa Municipal de Desenvolvimento e Urbanl~açao • 
de Macapá • EMDESUR, as vantagens estabelecidas ne'Sta 

.Lei. 

Art. 49 - As despesas para aplicação desta Lei cor
rerao à col')ta dos recursos orçamentários do MunicTplo; 
suplementado~ pelo Poder Executivo até o montante ne-
cessário. · 

Art. 59 • Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a contar do dia. 1 g de feve
reiro de 1995. 

Art. 69 • Revo9am-se as dlsposlçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA em 
22 de fevereiro de 1994: 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
Prefeito Municipal de Macapá em Exertfclo 
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DECRETO Nll 078/95-PMM, de 13 de fevereiro de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçoes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11, da Lei Orgânica do Municfpio e, 
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considerando os termos do Offclo no 034/95-SE
MUSP/PMM, datado de 27 de janeiro de 1~. 

DECRETA: 

Art. 12- EXONERAR PEDRO DA SILVA SANTQS, 
da Funçao Gratificada de Chefe da Seção Mecanizada, cor
respondente ao Código CA1.201.2, do Grupo de Chefia e 
Assistência lntermetflária-CAI.200, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, a partir do dia 25 de janeiro de 1995. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaÇão, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 25 
de janeiro de 1~5, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio Laurindo Banha, 13 de fevereiro de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
) traçao, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 079/95-PMM, de 13 de fevereiro de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e conside
rando os termos do Otrcio n9 005/95-GAB/PMS, de 16 de 
janeiro de 1995, 

DECRETA: 

Art. 12 - PRORROGAR A PERMAN~NCIA NA PRE
FEITURA MUNICIPALDE SANTANA, com Onus para o Mu
nicípio de Macapá-Prefeltura Municipal, até o dia 31 de de
zembro de 1996, do servidor RAIMUNDO NERY DA COSTA, 
ocupante da Categoria Funcional de Técnico em Contabili
dade , Classe B, Nfvel 7, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo do Munlcfpio de Macapá 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
~blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio Laurindo Banha, 13 de fevereiro de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995 . 

. IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 080/95-PMM, de 13 de fevereiro dee 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, combinado 
con:1 os Arts. 46, inciso 111, Alfnea 'a'; 47,48 inciso I e 36; Inci
so 11, todos da citada Lei, combinado com o Art.67 da Lei n!l 
8.112/90, Anexo V, Inciso VIII e, o disposto no Art. 40, inciso 
111, Alfnea 'a', Parágrafo 39 da Constituição Federal, e o dis-

posto nos Art.126 e 127, Parágrafo Único, Inciso I Alfnea 'a 
da Lei no 133/80-PMM e, finalmente o que consta no Pro
cesso Administrativo rt9 7640/93-PMM, datado de 30. de 
agosto de 1993, 

DECRETA: 

RETIFICAR os termos do Art. 22 do Decreto no 
304/94-PMM, de 14 de abril de 1994, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 10- .APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO DE SERVIÇO, o servidor VALDOMIRO FERREIRA 
DOS SANTOS, matrfcula n!l 90033, pertencente ao Quadro 
de Servidores Ptlblicos do Municfplo de Macapá-Prefeftura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Operador 
de Máquinas Pesadas, Classe B, Nfvel 8, lotado na Secreta
ria Muni.cipal de Obras e Vlaçâo-SEMOV. 

Art. 22 - O servidor perceberá mensalmente como 
Proventos Integrais de sua aposentadoria, o valor corres
pondente ao vencimento do Cargo de Operador de Máqui
nas Pesadas, Classe C, Nfvel14; 50% {CINCOENTA POR 
CENTO) do beneffclo da Lei 479/92, previstos no anexo V, 
inciso VIII, sobre os proventos, acrescido de 15% (QUINZE 
POR CENTO) de anuênios . 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se o Decreto n!l 304/94-PMM, data
do de 14 de abril de 1994, retroagindo seus efeitos financei
ros a partir do·dia 14 de abril de 1994. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio Laurindo Banha 13 de fevereiro de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretrária Municipal de Administração 

DECRETO N!l 081/95-PMM, de 13 de fevereiro de 1995. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 
222, Incisos I e 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, datad.a de 
20 de junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Ma gistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e Aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-0CP, de 
3~ de maio de 1992 e o Edital de Convocaçao n9 08~ 
DP/SEMAJ?/PMM, de 08 de setembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, MA· 
RIA DE NAZARÉ OLIVEIRA ARAÚJO DA SILVA, para exer
cer a Categoria Funcionai de :-rofessora de 1• a 41 série, 
Classe A, Nrvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pvbllcação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Palácio Laurlndo Banha 13 de fevereiro de-1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÊO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

otARJo 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995 . . 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Seccetárla Municipal de Administração 

DECRETO N2 082/94-PMM, de 13 de fevereiro de 1995. 

O Prefeito Municipal d~ Macapá, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art 222. In
cisos 1 e U da Lei Organica do Munlcfplo e, considerando o 
que consta no Offclo n2 067/94-DMEA,ISEMOVIPMM, data
do de 29 de dezembro de 1994, 

DECRE TA: 

Art. 12 - NOMEAR JOSÉ MARIA DA SILVA RODRJ
GUES. ocupante da Categoria Funcional de Motorista Ofi
cial, Classe B, Nfvel 11, do Quadro de Pessoal Efetivo do 

. Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Mecânica Pesada, corres
pondente ao Código CAI.201.3, do Grupo Chefia e As
sistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Obras e Viação, a partir de 02 de janeiro de 1995. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubticação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
02 de Janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
. Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de tev'er~lro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

ffiUniCIPIO DE ffiACAPA 
. DIÁRIO OFICIAl 

Chefe do Gabinete Municipal 
RENê RODRIGUES BARBOSA 

( ORIGINAIS ) 
Os textos enviados à publicação, deverao ser 
datilografados e acompanhados de Oficio ou 

Memorando. 
O Diário Oficial do ,;.,unic(pio de Macapá, poderá 

ser encontrado na DMsao de Apoio Administrativo 
da SEMADIPMM. 

(HORÂRIO DE ATENDIMENTO) 

Das 7:30 às 13:00 h., de segunda a sextas-feiras. 

( RECLAMAÇÓES J 
<:: 

Deverão ser dirigidas por escrito, ã DMsAo de 
Apoio Administrativo da SEMADIPMM, até 08 

(oíto)'dias após a publicação. 
O D.O .M. de Macapá é Impresso na Gráfica e 

Editora VALCAN LTDA, com sede na Av. 
Raimundo Alvares da ·costa, 690-B, Centro -

Macapá- AP 
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PORTARIA N2 075/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995~ 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD
MINISTRAçAO, usando de suas atrlbuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, lncJso 11 da Lei Organlca do Mu~ 
nJcfplo, considerando o Art 57, Incisos I e 111 do Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, combinado 
com o Art 36, Inciso Vil, da Lei Organlca do Munlcfpio e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo n2 
00550/94-PMM, datado de os de setembro de 1994, 

RESOLVE : 

Art. 12 - CONCEDER UCENÇA-PRâ1lO de 06 
(seis) mesês ao servidor JOAQUIM DE SIQUEIRA FLEXA, 
ocupante da categoria funcional de Agente de Vigilancia, 
classe B, níveiS, lotado na Secretaria Municipal de Adminis
tração - SEMAD, no perfodo de 01 de dezembro de 1994 a 
31 de maio de 1995, em virtude do servidor haver comple
tado 01 (um) Decênlo de efetiVo exercfcio (1984/1994). 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubUcaçâo, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de 
dezembro de 1995, revogadas as disposições em contiárfo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURIN_DO BANHA. 13 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N!! 076/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETMIO(A) MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são con
feridas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Municfpio, 
considerando o Art. 57, incisos I e 11 do Regimento Interno 
da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, combinado com o 
Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlclpio e, ainda o 
que consta no Offcio n2 076/94-SEMADJPMM, datado de 28 
de março de 1994, 

RESOLVE : 

Art. 1.9 - CONCEDER UCENÇA-PRÊMIO ao servi
dor RUI BRITO CAWNS, pertencente ao Quadro de Servi
dores Estatutários do Munlofpio de Macapá - Prefeitura Mu
nicipal, ocupante da categoria funcional de Fiscal de Postu
ra, classe C, nfvel10, lotado na Secretatla Municipal de Ser
viços Públicos - SEMUSP, no perfodo de 01 de fevereiro a 
06 de março de 1995. 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de fevereiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 13 de fevereiro de1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA · 
Secretária Municipal de Administração 
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Publicado nesta Secretária Municipal de Admll\ls. 
tração, aos 13 dias do mês de féyerelro de 1995. 

PORTARIA~ on/95-SE~, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRJO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sAo 
conferidas pelo M 228, inciso li da Lei Orgânica do Mu
nicfplo, considerando o M fi7, incisos I e 111 do Regimento 
lntemo da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, combinado 
com o M 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do ~unlcfpio e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo n2 
OOOn/94-PMM, datado de 20 de abril de 1994, 

RESOLVE: 

M 12 • CONCEDER UCENÇA-PR~MIO de 06 
(seis) meses à servidora MARIZEJE DO CARMO SILVA, 
ocupante da categoria funcional de Administradora, classe 
B, nfvel12. lotada na Secretaria Municipal de Administraçao 
- SEMAD, no perfodo de 24 de abril a 23 de outubro d~ 
1995, em virtude da servidora haver completado 01 (um) 
Decênio de efetivo exercfclo (1980/1990). 

Art. 22 - trsta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adminlstraç~o 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 078/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRJQ(AJ MUNICIPAL DE AD· 
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento 
lntemo da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, combinado 
com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlcfpio. 

Considerando que o servidor teve 06 (seis) faltas 
no Qulnquênlo de 1987/1992, estendendo-se o perfodo 
aquisitivo de sua Licença-Prêmio nos meses de feve(elro a 
julho de 1992, de conformidade com o Art. 88, Parágrafo 
Único, da Lei n2 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, apli
cada subsidiariamente ao Estatuto dos Funcionários Públi
cos do Munlcfplo- Lei n2 133/80-PMM, de 26 de dezembro 
de 1980 e, ftflàlmente o que consta no Processo Administra
tivo nQ 000787/94-PMM, ·datado de 02 de dezembro de 
1994, 

RESOLVE : 

Art. 19 • CONCEDER UCENÇA-PR~MiO de 03 
(três) meses ap servidor JOSÉ LUIZ DE LIMA DA SILVA, 
ocupante da categoria funcional de Professor, classe B, 
subclasse B, nfvel 06, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no perfodo de 02 de fevereiro à 01 de 
maio de 1995, correspondente ao interstfcio de janeiro de 
1987-e agosto de 1992. 

M 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroagindo s~s efeitos legais a partir de 02 de 

fevereiro de 1995, ~evogadas as dlsposlçOes em corlll*1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretâria Municipal de Administraçêo 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de fevereiro de 19$5. 

PORTARIA N9 079/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(A} MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo M 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Mu~ 
nicfplo, combinado com o Art. 57, incisos I e 11 do Regimen
to Interno da SEMAO e pelo Decreto n2 331/94-PMM e fi
nalmente o que consta no Offclo n912,195-CG-PMM, datado 
de 16 de janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Art. 111 - DESIGNAR MARIA CLÉA DE FIGUEIREDO 
DO NASCIMENTO, pertencente ao Quadro de Pessoal Efe
tivo do Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupan
te da Categoria Funcional de Agente de Administração, 
Classe E, Nfvel 26, para responder pela titular da Seçao de 
Expediente, correspondente ao Código CAJ.201.3, do Gru
po Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, do Gabinete 
do Prefeito, que encontra-se em gozo de férias, no perfodo 
de 16 de janeiro a 14 de fevereiro de 1995. 

M 22 - Esta Portarta entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
09 de janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPE.DA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminls.. 
traçao, aos 13 dJas do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA Nll 080/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribulçOes que lhe sAo 
conferidas pelo M 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nlcfpio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento 
Interno da SEMAO A n not-t-At~ n9 AA1194-PMM. combinado 
com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo n9 
00016/94-PMM, datado de 20 de dezembro de 1994, 

RESOLV E: 

M 12 - CONCEDER UCENÇA-PR~MIO de 03 
(três) meses ao servidor RAIMUNDO· OUZEU DA SILVA, 
ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de Artmce, 
Classe B, Nfvel 7, lotado na Secretarfa Municipal de Obras e 
Viação, no perfodo de 01 de fevereiro a 30 de abril de 1995, 
em virtude do servidor haver completado 01 (um) qUinquê
nio de efetlvo·exercfclo (1985/1990). 
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Arl 29 - Esta Portaria entra em vigor na data c4e sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de 
fevereiro de 1995, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA NV 081/95-SEMAD, de 13 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgê.nlca do Mu
nicfplo, considerando o Art. ffl, Incisos I e 111 do Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto nll 331/94-PMM, combinado 
com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Organtca do Municfplo. 

Considerando que o servidor teve 17 (dezessete) 
faltas no lnterstfclo 1988/1994, estendendo-se o perfodo 
aqulsillvo de sua Licença-Prêmio nos meses de junho de 
1993 a ~bro de 1994, de conformidade com o Art 88, 
Parágrafo Unlco, da Lei nll 8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990, aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Clvfs do Munlcfplo- Lei nii133/80-PMM, de 26 
de dezembro de 1980 e, finalmente o que consta no Pro
cesso Administrativo nll 00198/94-PMM, datado de 23 de 
maio de 1994, 

RESOLVE : 

Art. 111 - CONCEDER UCENÇA-PR~MIO de 03 
(três) meses ao servidor PAULO SÉRGIO SILVA DA COS
TA, ocupante da categoria funcional de Agente de Adminis
tração, classe C, nfvel 9, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, no perfodo de 01 de maio a 31 de julho de 
1995, correspondente ao interstfcio de (maio de 1988 à no
vembro de 1994). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 13 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta ·Secretaria Municipal de Admlnls
traçao, aos 13 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N9 082/95-SEMAD, de 14 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgênlca do Mu
nlcfplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e pelo Decreto no 331/94-PMM e fi· 
nalmente o que consta no Offclo no 006195-DAA/SEMAD, 
datado de 17 de janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Arl 111 - DESIGNAR ALDILENE CORDEIRO PENA, 

pertencente ao Convênio n11 021190-EMDESUR/PMM, ocu
pante da categoria Funcional de AuxiDar Técnico em Adm~ 
nistração, para responder pela titular da chefia da seçao d~ 
Zeladoria, Código CAJ.201.3, do Grupo Chefia e Assistência 
Intermediária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de Adminis
tração, que encontrava-se em gOzo de férias, no perfodo de 
01 à 30 de janeiro de 1995. · 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
01 de janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado ne~a Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 14 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N'2 084/95-SEMAD, de 14 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atrlbulçOes que lhe s.ao 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Organlca do Mu
nlcfplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e pelo Déereto nll 331/94-PMM e fi
nalmente o que consta no Mamo. nv 135/94-0MTU, datado 
de 29 de novembro de 1994, 

RESOLVE : 

Art. 111 - DESIGNAR JOSÉ MARIA MIRA MORAES, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal de Macapá, ocupante da categoria Funcional de 
Fiscal, classe C, nfvel 11 , para responder pelo titular da o~ 
visão de Transportes Urbanos, Código OAS.1 01 .1, do Gru~ 
po de Direção e Assessoramento Superior - DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e Meio 
Ambiente, que encontrava-se em gOzo de férias, no perfodo 
de 02 à 31 de janeiro de 1995. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vlgor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
02 de janeiro de 1995, revogadas as disposições em contrá- · 
rio. 

REGISTRE~E, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secret:árla Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 14 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA Nll 085/95-SEMAD, de 14 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AJJ. 
MINISTRAÇÃO, usando de suas atrfbulç6es que lhe alo 
confer1das pelo Arl 228, Inciso 11 da Lei Orgênlca do M~r 
nlctplo, combinado com o Arl 57, Incisos 1 e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e pelo Decreto n11 331/94-PMM e ~ 
nalmente o que consta no Offclo no 036195-SEMAC, datado 
de 30 de janeiro de 1995, 
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RESOLVE : 

Art. 12 • DESIGNAR OLMES PINHEIRO CAVAL
CANTE, pertencente ao Quadro de Provimento EfetiVo da 
Prefeitura Municipal de Macapá. ocupante da Categor1a 
Funcional de FisCal de Transporte Coletivo, classe C, nfvel 
09, para responder pelo titular da Chefia da Divisao de Es
porte e Lazer, Código DAS.101.1, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Munici
pal de Ação Comunltárta, que encontra-se em gOzo de fé
rias, no perfodo de 01 de fevereiro à 02 de março de 1995. 

Art. 22 - ESta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA. 14 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretana Municipal de Adminis
tração, aos 14 dias do mês de fevereiro de 1994. 

PORTARIA N2 086/95-SEMAD, de 14 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD· 
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Organlca do Mu
nlcfplo, combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e pelo Decreto n2 331/94-PMM e fi.. 
nalmente o que consta no Offcio n2 001/95-SEMUSP, data
do de 02 de janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Art. 12 - DESIGNAR JOSÉ DE JESUS BRAGA DE 
UMA, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo da Pre
feitura Municipal de Macapá, ocupante da ~egoria Fun
cional de Auxiliar Técnico em Admlnlstraçao, classe A, nrvel 
04, para responder pelo titular da Chefia da Divisão de Lixo 
Domiciliar, Código DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e As
sessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, que encontrava-se em gOzo de férias, 
no perfodo de 02 à 31 de janeiro de 1995. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir de 
02 de janeiro de 1995, revo,gadas as disposições em contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 14 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

PubHcado nesta Secretaria Municipal de Admlnis
traçao, aos 14 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 087/95-SEMAD, de 14 de fevereiro de 1995. 

- O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sao 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Organlca do Mu
nlcfplo; Considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto n2 

com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgênlca do Munlcfplo a. 
ainda o que consta no Processo AdmlnJstratlvo 119 
02529L94-PMM, datado dealde março df'·•*·' · . ~· 

! 

RESOLVE : 

Art. 1Q - CONCEDER UCENÇA.f'Rê · • 03 
(três) meses à servidora MARIA GORETE MA(i}ISl:r' AMA
NAJÁS, ocupante da Categoria Fu~ da Agtrtte de 
Administração, Classe B, NIVel 8, lotada na Sectetar1a MunJ. 
clpaJ de Educação, no perfodo de 09 de fevereiro à 08 de 
maio de 1995, em virtude da servidora haver completado 01 
(um) qulnquênio de efetivo exercfclo (1989/1994). .. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a ~de 09 de 
fevereiro de 1995, revogadas as dlspostçOes em.~ 

REGISTRE-S\=, PUBUQUE-SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 14 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adminlstraç4o 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnl&
traçao, aos 14 dias do mês de fevereiro de 1995, 

PORTARIA N2 088/95-SEMAD, de 21 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETÁRIOtA) MUNiciPAL D.f ._ 
MINISTRAÇÃO, US8f'!do de suas atrlbutçOes q.j8 lti8 fsio 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da L.eJ · Orgân~. dO Ulr 
nlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Fieglmetlto 
Interno da SEMAD e o Decreto n2 331194-PMM, ~o 
com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgênlca do MunlcfPI!) e, • ainda o que consta no Processo Admlnlstratlvb n9 
00572/94-PMM, datado de 16 de setembro de 1994, 

RESOLVE: 

Art. 1'2 • CONCEDER UCENÇA..P~IO de 06 
(seis) meses à servidora MARU DE UMA .MARQUES, ocu
pante da Categoria Funcional de Servente, Classe~. Nfvel 
08, lotada na Secretaria Municipal de Educaç!O/SEMED, no 
perfodo de 01 de março à 31 de agosto de 1995, em virtude 
da servidora haver completado 01 (um) DecAnto de efetiVo 
exercfcio (1984/1994). 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretár1a Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 089/95-SEMAO, de 15 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe sao con
feridas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Organlca do MuniC{plo, 
combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Inter
no da SEMAD e Decreto n9 331/94-PMM finalmente 
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o que consta no Offcio n2 021{95-SEMOVIPMM, datado de 
01 de fevereiro de 1995, 

RESOLVE : 

Art. 12 • DESIGNAR AlVO BARBOSA DOS SAN
TOS, Diretor do Departamento de Obras POblicas, Código 
DAS. 1 01.2, para responder cumulativamente pela Divisao 
de Saneamento, correspondente ao Códlgo DAS.101.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento S~pertor - DAS.100, da 
Secretaria Municipal de Obras e Viação, a partir de 01 de fe
vereiro de 1995. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pu_bficaçao, retroagindo seus efeitos legais~ partir de 01 de 
feverl!iro de 1995, revogadas as disposições. em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 15 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçao 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de Adminis-
tração. aos 15 d do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N9 090195-SEMAO, de 17 de fevereiro de 1995. 

O(A} SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE ÀD
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe sao 
conterid pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nlcfplo; Considerando o Art. 57, Incisos I e lll do Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, combinado 
com o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Municfpio e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo n2 
00761/94-PMM, datado de 25 de novembro de 1994, 

RE$0LVE : 

Art. 12 • CONCEDER LICENÇA-PRêMIO de 03 
(três) meses à sérvidora CONCEIÇÃO PEREIRA DUARTE, 
oc~pante da categoria funcional de Professora, Classe O, 
sublcasse O, NJvel 08, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçâo/SEMED, no perfodo de 02 de fevereiro à 01 de 
malo de 1995, em virtude da servidora haver completado 01 
(um) Qulnquênio de efetivo exercfclo (1985/1990). 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a contar de 02 
de fevereiro de 1995, revogadas as disposições em contrá
rio. 

AEGISTRE..SE, PUBUQUE~SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 17 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adminjstração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 091195-SEMAD, de 17 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE AD· 
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lfle são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nlclpio; Considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento 

Interno da SEMAD e o Decreto n2 331~PMM, combinado 
com· o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, 
ainda o que const~ no Processo Administrativo 02 
00350/94-PMM, datado de 11 de julho de 1994, 

RESOLVE : 

Art. 12 - -CONCEDER UCENÇA.PR~IO de 03 
(três) meses à servidora MARIA LÚCIA DI\ COSTA ALMEI
DA, ocupante da categoria funcional de Professora. Classe 
B, sublcasse B, Nfvel 6, lotada na Secretaria Municipal de 
Educaçao-SEMED, no perfodo de 10 de abril a 09 de julho 
de 1995, em virtude da servidora haver completado 01 (um) 
Quinquênlo de efetivo exercfclo (1987/1992}. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE~E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA~E. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 17 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 092/9~EMAD, de 17 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRET.ÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD· 
MINISTRAÇÃO, usando das atribulçOes que lhe são con
feridas pelo Art. 228, inciso 11 da lei Orgânica do Municfplo, 
combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Inter
no da SEMAD e pelo Decreto nl! 331/94-PMM e, finalmente 
o que consta no Otrcio nv 001/~5-SEMOVIPMM, datado de 
04 de Janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Art. 12 • DE'SIGNAR JOSÉ OTACI· MATOS BOS
QUE, Chefe da Divisao de Obras, DAS.101.1, pertencente 
ao Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Macapá, para respond~r cumulativamente pelo titular da Di- . 
visão de Planejamento, 'Projetos e Custos, Código 
DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DÀS.100, da Secretaria Municipal de Obras e VIação, no 
perfodo de 09 de janeiro à 07 de fevereiro de 1995, que en
contrava-se em gO~o de férias. 

Art. 29 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
pubUcação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 
09 de janeiro de 1995, revogadas as disposiçOes em contrá-
rio. 

REGISTAE~E, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 17 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEOA 
Secretáfia Municipal de Administraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA NV 093/95~EMAO, de 17 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETMIO(A) MUNICIPA.L DE AD· 
MINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgân.jca do Mu· 
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nlcfplo, consldel'ando o Ârt. 57, IncisOS I e 111 do Regimento . O(A) SECRETÁRIO(A} MUNlCIPÀL DE AIJ. 
Interno da &EMAD e o Decreto n11 331/94-PMM, combinado MINISTRAÇÃO, usando de suas atrlbuiç6es que lhe alo 
çom o Art. '36, Inciso VIl, da. Lei Orgânica do Municfpio e, conferidas pelo M 228, Inciso 11 da Lei OrgênJca do Mu-
ainda o que consta no Processo Administrativo n2 nlcfpio, considerando o Art. 57, Incisos l· e 111 dQ Regimento 
oon6/~PMM, datado de 30 de novembro de 1994, Interno da SEMAD e o Decreto·n2 331/9-hPMM, combinado 

RESOLVE: 

· Art. '12 • CONCEDER UCENÇA-PR~MIO de 03 
(três) meses ao servidor NILSON LEITE RAMOS, ocupante 
da categoria funcional de ·Fiscal de Transporte Coletivo, • 
Classe C, Nfvel10, IQtado na Secretaria Municipal de Plane
jamento, Urbanização e Melo Ambiente ·, SEMPLUMA, no 
perfodo de 01 de março à 31 de maio de 1995, em virtude 
do servidor haver completado P1 (um) Quinquênlo de efeti· 
vo exercfclo (1986/1991). 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 17 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 17 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2 094/95-SEMAD, de 20 de fevereiro de 1995. 

. O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD
MINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são con
feridas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Municfpio, 
combinado com o Art. 57, inc!sos I e 111 do Regimento Inter
no da SEMAD e pelo Decreto n2 331/94-PMM e, finalmente 
consldef8!1do os termos do Memorando n2 004/95-DC/SE
MAD, datado de 08 tle fevereiro de 1995, 

RESOLVE: 

Art. 19 • DESIGNAR RAIMUNDO RONALDO DE 
FREITAS RODRIGUES, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Munici
pal, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Técnico em 
Administração, classe B, nfvel 7, para responder pela titular 
da Divisão de Comunicação, correspondente ao Código 
DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assessorame.nto Superior • 
DAS.100, da Secretaria Municipal de Administração, que 
encontra-se em gozo de férias, no perfodo de 13 de feverei
ro a 11 de março de 1995. 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de su<t 
publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 13 de fevereiro de 1995,.revogádas as· disposições em 
contrário, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA •. 20 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Adrrilnlstraç4o 

Publicado nesta Secreta~la Municipal de Adminls
traçêo, aos 20 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N2· Q95/95-SEMAD, de 21 de fevereiro de 1995. 

com o Art. 36, inolso VIl, da Lei Orgânica ao Municfplo '8, 

ainda o que consta no Processo AdministratiVo nll 
00043/94-PMM, datado de 12 de abrfl de 1994. 

RESOLVE : 

Art. 12 • CONCEDER UCENÇA·P~MIO de 06 
(seis) meses à servidora CREUZA DOS SANTOS BORGES, 
ocupante da Categoria Funcional de Atendente Hospitalar, 
Classe B, Nfvel 08, lotadà na Secretaria Municipal de S81lde 
• SEMS,· no perfodo de 01 de março à 31 de agosto de 
1995, em virtude da servidora haver completado 01. (um) 
Decênio de eteiiVo exercfcio (1983/1993). 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispósições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

.p/IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnJs.. 
tração, aos 21 c;tias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N!! 096/95-SEMAô, de 21 de fevereiro de 1995. 

O(A) SECRETMIO(A) MUNICIPAL DE A1J. 
MINISTRAÇAO, usando de suas atribuições que lhe sao 
cónferidas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgênlca ao Mu
nlcfplo, considerando o Art. 57, incisos I e 111 da Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto n2 331/94-PMM, comblriado 
com o Art. 36, inciso VIl, da Lei Orgânica do Municfplo e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo no 
00784/94-PMM, datado de 02 de dezembro de 1~ 

. t •••luta 
R E S &~=:~:O lff-t~~ • ( "" 
Art. 12 - CONCEDER UCENÇA-PR~MIO de 03 

(três) meses à servidora MARIA DA SILVA ALBUQUERQUE, 
ocupante da Categoria Funcional de Servente, Classe A, 
Nfvel 04, lotada na Secretaria Municipal de Educação 7 SE
MED, no pe~fodo de 01 de março à 31 de maio de 1995, em 
virtude da servidora haver completado 01 (um) Quinquênio 
de efetivo exercfcio (1988/1993). 

Art. 22 • Esta Portaria entra em vigor na data de ~a 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

. . . 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

p/IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEOA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçao 

Pubtlcado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de fevereiro de 1.995. 

PORTARIA N11·097/95.SEMAD, de 21 de fevereiro de 1995. 



~ 
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l , 

O(AJ ~ECRETÁRIO(AJ MUNICIP~ OE AD- MINISTRÀÇÃO, usando das atribuições que lhe alo con-
MINISTRAÇÁO, usando de suas atribuições que lhe alo feridas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlctplo, 
conterldàs pelO Art. 228, InciSO 11 da Lei Orgânica do Mu- combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Inter: 
nlcfpio, considerando 0 Art. 5'1, Incisos 1 e 111 do Regimento no da SEMAD e pelo Decreto nl! 331/94-PMM e, finalmente 
Interno dã SEMAD e 0 Decreto nl! 331/94-PMM, combinado o que consta no Offclo nl! 038/95-SEMPLUMA/PMM, datado 
com 0 Art. 36, InciSO VIl, da Lei Org4nlca do Munlcfplo e, de 19 de janeiro de1~. 
ainda o · que consta no Processo f\dmlnlstratlvo n9 R E s o L V E : 
00789/94-PMM, datado de 02 de dezembro de 1994. Art. 112 • RETIFICAR os termos . da Portaria nl! 

RESOLVE : 

'Art. 112 - CONCEDER UCENÇA·PRêMIO de 03 
(três) meses à s8rvJdora MARIA DE F~TIMA SANTOS DA 
SILVA, ocupante da Categoria Funcional de Servente, Clas
se B, Nfvel 07, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 
PIJbllcOS/SEMUSP, no perfodo de 01 de fevereiro à 30 de 
abril de 1995, em virtude da servidora haver completado 01 
(um) Qulnquênlo de efetivo exercfclo (1985/1990). 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçAo, retroaglndo seus &feitos legais a partir de 01 de 
fevereiro de 1995, revogadas ~ dlsposlçOes em contrãrlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO lAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

p/IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secret~a Municipal de Admlnls- . 
tração, aos 21 dias do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N9 098/95-SEMÀD, de 21 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINtSTRAçAO, usando de suas atrlbulçOes que lhe alo 
conferidas pelo Art. 228, InciSO 11 da Lei Orgânica dô Mu
nlcfplo, considerando o Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento 
Interno da SEMAD e o Decreto nl! 331/94-PMM, combinado 
com o Art. 36, tncl$0 VIl, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, 
ainda o que consta no Processo Administrativo nl! 
00004/95-PMM, datado de 03 de janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Ar!. 12 - CONCEDER ÍJCENÇA-PRêMIO de 06 
(seis) meses ao servidor CARLOS DA SI~VA O~IRA, 
ooupante da categoria funcional de Auxiliar de Artlflce, 
Gtasse a, Nfvel 08, lotado na Secretaria Municipal de Servi
JtOS Pllblieos/SEMUSP, no perfodo de 01 de julho à 31 de 
dezembro de 1995, em virtude do servidor haver completa
do 01 (um) Decênio de êfetlvo exercfclo (1984/1994). 

· Art. 29 - Esta Portaria entra em .vigor na data de ;ua · 
publlcaçAo, revogadas as disposlçOes em contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
flALÁCIO lAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

p/IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
· Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls
traçlo, aos 21 dias do mês de fevereiro de 1995. 

... PORTARIA NCJ 099/95-SEMAD, de 21 de fevereiro de 1995. .. 
O(A) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE AD-

043/95-SEMAD, datada de 03 de fevereiro de1995, passan
do a vigorar com a seguinte redaçêo: 

"Art. 111- DESIGNAR LÚCIA MACIEL DE UMA, per
tencente ao Convênio nl! 021/90·EMDESURIPMM, oc~pante 
da categoria funcional de Auxiliar Técnico em Adminis
tração, classe A, ~fvel 1, para responder pela Assessora, 
Código DAS.1 01 .2, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Planejamen
to, Urbanlzaçao e Melo Ambiente, que encontrava-se de LI
cença-Gestante, no perfodo de 01 a 31 de janeiro de1995". 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data 'de sua 
· publlcaçao, retroaglndo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 01 de janeiro de 1995, revogadas as dlsposiçOes em 
contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 21 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnis
traçao, aos 21 diaS do mês de fevereiro de 1995. 

PORTARIA N9 100/95-SEMAD, de 21 de fevereiro de 1995. 

O(AJ SECRETÁRIO(AJ MUNICIPAL DE AD
MINISTRAçAO, usando das atrlbulçOes que lhe são con
feridas pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlcfplo, 
combinado com o Art. 57, Incisos I e 111 do. Regimento Inter
no da SEMAD e pelo Decreto n2 331/94-PMM.e, finalmente 
o que consta no Offcio nl! 038/95-SEMPLUMA/PMM, datado 
de19 de janeiro de 1995, 

RESOLVE : 

Art. 12- DESIGNAR ARMANDO SANTANA DA SIL
VA, do Quadro de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Ma
capá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar Técnico em Engenharia, classe O, nfvel14, para · 
responder pela Assessora, Código DAS.101 .2, do Grupo DI
reção e Assessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente, 
que encontra-se de Licença-Gestante, no perfodo ~e 01 de 
fevereiro a 17 de abril d~ 1995. 

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publlcaçao; retroaglndo seus efeitos financeiros a partir do 
dia 01 d~ fevereiro de 1995, revogadas as disposlçOes em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 21 de fevereiro de 1995. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal tfe'Admlnlstraçao 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de fevereiro de 1995. 
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